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DINAMIZADORES 

Grupo II – 12ºB (Área de Projecto): Daniel Ramos, Pedro Sousa, Raquel Cardoso e Sofia Dias. 

 

PROFESSOR RESPONSÁVEL 

Bruno José de Sousa Henriques 

 

JUSTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NO “SEGURANET” 

O grupo II do 12ºB, “Segurança, és tu e os outros”, escolheu trabalhar, em Área de Projecto, sobre 

o tema da Segurança. Neste tema, estão a desenvolver três das suas vertentes: escolar, rodoviária 

e na internet. É no âmbito desta última que se insere a participação no concurso SeguraNet. 

 

ÂMBITO DOS DESAFIOS 

Os Desafios SeguraNet são disponibilizados às escolas do ensino básico e secundário, no âmbito das 

actividades do SeguraNet, projecto desenvolvido no âmbito do Programa Safer Internet Plus, da 

Comissão Europeia, visando a promoção na comunidade educativa, da navegação esclarecida, 

crítica e segura da Internet. 

Por Desafios deve entender-se o conjunto de actividades realizadas mensalmente por equipas de 

alunos, enquadradas por um professor. 

 

OBJECTIVOS 

Pretende-se, com estes Desafios, promover a utilização esclarecida, crítica e segura das tecnologias 

de informação e comunicação pelos alunos e professores. Para isto, pretende-se que, em cada 

escola, se constituam equipas de alunos apoiados por um professor que respondam aos diversos 

desafios propostos. As respostas dadas, pelas equipas, a estes Desafios levam à aquisição de 

pontos, que conduzirão à conquista de prémios e à participação no evento regional SeguraNet, por 

parte da escola. 

Cada escola pode concorrer com o número de equipas de alunos e professores que conseguir 

mobilizar. 
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Cada equipa de alunos e professor pode ser constituída por um mínimo de três alunos e por um 

máximo de uma turma, devendo sempre ser acompanhada por um professor. Cada professor 

poderá acompanhar, no máximo, cinco equipas. 

 

DESTINATÁRIOS 

Os  “Desafios SeguraNet”  encontram-se  abertos  a  todas  as  escolas  públicas  e  privadas  do  ensino  

básico e secundário, de Portugal continental e da região autónoma dos Açores, a professores e a 

alunos. 

 

FUNCIONAMENTO - REGRAS GERAIS 

Mensalmente, serão lançados ( on-line, no sítio www.seguranet.pt ) Desafios para as equipas de 

alunos e professor(es). 

As escolas participantes são convidadas a colocar, no seu sítio Web, o logo do SeguraNet com uma 

hiperligação para http://www.seguranet.pt 

Cada equipa poderá ainda apresentar um Joker, num determinado e único desafio, o que lhe 

permitirá duplicar a pontuação obtida, nesse desafio. 

 

PONTUAÇÃO 

Os critérios para atribuição de pontos, a cada escola, são os que a seguir se enumeram: 

a) A resposta dada por cada equipa de alunos e professores a cada um dos desafios mensais 

propostos é cotada, no máximo, com 50 pontos. 

b) Cada equipa poderá escolher o desafio em que jogará o Joker, duplicando dessa forma e nesse 

desafio, os pontos obtidos. 

 

Para a conquista de prémios e para ganhar o direito de participação no Evento Regional SeguraNet, 

cada uma das escolas deverá obter uma pontuação igual ou superior a: 

§ 5000 pontos no caso da Escola ter um número de alunos superior a 1000; 

§ 2500 pontos no caso da Escola ter  um número de alunos igual  ou inferior  a  1000 (que é o 

nosso caso). 

 

PRÉMIOS 

A todas as escolas que atinjam a pontuação estipulada serão atribuídos prémios (a especificar 

posteriormente) e terão a possibilidade de participar num evento regional sobre Segurança na 

Internet. 

http://www.seguranet.pt/
http://www.seguranet.pt/
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DURAÇÃO DAS ACTIVIDADES SEGURANET 

No ano lectivo em curso, as actividades (Desafios) têm a sua abertura oficial no dia 15 de Outubro 

de 2010 e prolongar-se-ão até ao dia 31 Maio de 2011. 

 

PONTUAÇÃO 

Os Desafios são pontuados a nível de equipa; a pontuação final de, cada equipa, reverte a favor da 

escola. 

 

 

 

 

 

 

COMPROMISSO 

As escolas que participam nas Actividades SeguraNet comprometem-se a manter na comunidade 

educativa uma política de utilização esclarecida, crítica e segura das tecnologias em geral e da 

Internet em particular. 
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PROCESSO DE INSCRIÇÃO NAS ACTIVIDADES SEGURANET 
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